
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e 

funções comissionadas técnicas no 

âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de 

Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes 

carreiras e cargos: 

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle; 

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e 

Orçamento; 

III - Analista de Comércio Exterior; 

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e 

de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500; 

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil; 

VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 

X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 

XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  

XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 

Tecnologia; e 

XIII - (Revogado pela Lei nº 10.302, de 2001) 

 

Art. 2º  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em 

classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção I 

Das Indenizações 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Da Indenização de Transporte 

 

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 

externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em 

regulamento.  

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 

(Subseção acrescida pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 

comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 

hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a 

comprovação da despesa pelo servidor. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os 

seguintes requisitos: ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 

11.355, de 19/10/2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 

proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no 

Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem 

averbação de construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-

moradia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na 

Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em 

comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 

DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 

11.355, de 19/10/2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de 

confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local de 

residência ou domicílio do servidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, 

de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, 

nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 

desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 

nomeação para cargo efetivo; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, 

de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no 

qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida 

na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 

(oito) anos dentro de cada período de 12 (doze) anos.  

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada 

período de 12 (doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do 

disposto no caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se 

aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B.  (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de 

Ministro de Estado ocupado.  ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
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301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por 

cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função 

comissionada, fica garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento 

até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel 

funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará 

sendo pago por um mês. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão 

deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - gratificação natalina;  

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VI - adicional noturno;  

VII - adicional de férias;  

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 283, de 23/2/2006,  convertida na Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.538, DE 1º DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Altera o Decreto nº 6.061, de 15 de 

março de 2007, que aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Justiça, 

remaneja cargos em comissão, e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I a este Decreto, os 

seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 102.5, um DAS 102.4 e dois DAS 102.2; 

e  

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão para o Ministério da Justiça: um DAS 101.6, quatro DAS 101.5, três DAS 101.4 

e dois DAS 101.2.  

 

Art. 2º Os cargos em comissão remanejados do Ministério da Justiça para a 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por força do 

Decreto nº 7.429, de 17 de janeiro de 2011, são os especificados no Anexo II a este 

Decreto. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


